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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 246/22 DE 12 DE SETEMBRO DE 2.022
HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  a  (o)  Sr.  (a)  Adilson  Lopes

Teixeira, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo
as funções de “Diretor de Gabinete”, 15 (quinze) dias de
férias regulamentares a que tem direito, no período de 26
de  setembro  a  10  de  outubro  de  2.022,  referente  ao
período aquisitivo de 05/01/2021 a 04/01/2022, devendo
retornar as suas atividades normais em 11 de outubro de
2.022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  aos  doze  (12)  dias  do  mês  de
setembro (09) de dois mil e vinte e dois (2.022).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 247/22 DE 12 DE SETEMBRO DE 2.022

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE
Art. 1º  -  CONCEDER  a (o)  Sr.  (a)  Leandro Roberto

Galdioli, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo
as  funções  de  “Mecânico”,  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares a que tem direito,  no período de 12 de
setembro a 11 de outubro de 2.022, referente ao período
aquisitivo de 04/04/2019 a 03/04/2020, devendo retornar
as suas atividades normais em 12 de outubro de 2.022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  aos  doze  (12)  dias  do  mês  de
setembro (09) de dois mil e vinte e dois (2.022).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 248/22 DE 12 SETEMBRO DE 2.022
HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  a  Sra.  Patrícia  Ferreira  Pinto,

funcionária  desta  Prefeitura  Municipal,  exercendo  as
funções  de  “Engenheiro”,  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares a que tem direito,  no período de 21 de
setembro a 20 de outubro de 2.022, referente aos períodos
aquisitivos de 16/08/20 a 15/08/21 a 16/08/21 a 15/08/22,
devendo retornar  as  suas atividades normais  em 21 de
outubro de 2.022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  ao  doze  (12)  dias  do  mês  de
setembro (09) de dois mil e vinte e dois (2022).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 249/22 DE 12 SETEMBRO DE 2.022
HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  ao Sr.  Marco Antônio Branco,

funcionária  desta  Prefeitura  Municipal,  exercendo  as
funções de “Pedreiro”, 24 (vinte e quatro) dias de férias
regulamentares a que tem direito,  no período de 12 de
setembro a 05 de outubro de 2.022, referente aos períodos
aquisitivos de 31/08/21 a 30/08/22, devendo retornar as
suas atividades normais em 06 de outubro de 2.022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  ao  doze  (12)  dias  do  mês  de
setembro (09) de dois mil e vinte e dois (2022).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 250/22 DE 12 SETEMBRO DE 2.022
HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.
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RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  ao  Sr.  Andrea  Barbosa  de

Almeida Moriconi,  funcionária  desta  Prefeitura  Municipal,
exercendo as funções de “Merendeira”, 15 (quinze) dias de
férias regulamentares a que tem direito, no período de 12 a
26  de  setembro  de  2.022,  referente  aos  períodos
aquisitivos de 12/07/21 a 11/07/22, devendo retornar as
suas atividades normais em 27 de setembro de 2.022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  ao  doze  (12)  dias  do  mês  de
setembro (09) de dois mil e vinte e dois (2022).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

RATIFICAÇÃO
ORDEM PROCESSUAL Nº 089/2022

DISPENSA Nº 042/2022
Autorizo  e  ratifico  a  dispensa  de  licitação  para

CONTRATAÇÃO DE CARRETA ITINERANTE ADAPTADA PARA
ATENDIMENTO DE SERVIÇOS DE BELEZA E DE CABELELEIRO
PARA PROMOÇÃO DA CAMPANHA DO OUTUBRO ROSA, em
favor de L B Z COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., inscrita
no  CNPJ  sob  o  n.º  34.864.960/0002-00  no  valor  de
R$15.000,00 (quinze mil reais), em conformidade com as
atribuições a mim conferidas, no Art.24, II da Lei 8.666/93.

Zacarias, 13 de setembro de 2022.
_______________________________

Heder Jean Bruno de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO
CONTRATO Nº069/2022
PROCESSO Nº089/2022
DISPENSA Nº042/2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  CARRETA  ITINERANTE
ADAPTADA PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS DE BELEZA E
DE  CABELELEIRO  PARA  PROMOÇÃO  DA  CAMPANHA  DO
OUTUBRO ROSA.

CONTRATADA:  L  B  Z  COMÉRCIO  DE  COSMÉTICOS
LTDA., CNPJ 34.864.960/0002-00.

VALOR DO CONTRATO:  R$15.000,00  (QUINZE  MIL
REAIS)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/09/2022.

FIM DA VIGÊNCIA: 14/12/2022.
ZACARIAS, 14 DE SETEMBRO DE 2022.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO
CONTRATO N.º075/2019
PROCESSO Nº 069/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2019
ADITIVO Nº 010/2022

OBJETO:  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA OS VEÍCULOS DA
FROTA MUNICIPAL.

CONTRATADA:  GENTE  SEGURADORA  S.A. ,
CNPJ90.180.605/0001-02.

ALTERA CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  PRESENTE  CONTRATO  SERÁ  ADITADO  EM
R$1.160,00  (UM  MIL  CENTO  E  SESSENTA  REAIS)
DEVIDO A INCLUSÃO DE VEÍCULO SEGURADO.

ENFATIZAMOS QUE O VALOR SUPRIMIDO NÃO EXCEDE
O  LIMITE  DE  25%  DO  VALOR  INICIAL  DO  CONTRATO
CONFORME  PREVISTO  NA  LEI  8 .666/93  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO PERMANECEM
INALTERADAS.

ZACARIAS/SP, 14 DE SETEMBRO DE 2022.
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

CONTRATO N.º049/2022
PROCESSO Nº 048/2022

TOMADA DE PREÇO Nº006/2022
ADITIVO Nº 001/2022

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MODERNIZAÇÃO
DE  PISCINA  NO  MUNICIPIO  DE  ZACARIAS/SP,
CONFORME PROJETO VINCULADO AO CONTRATO DE
REPASSE OGU Nº874973/2018, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DO ESPORTE.

Pelo  presente  TERMO  ADITIVO  ao  MUNICÍPIO  DE
ZACARIAS, inscrito no CNPJ sob o nº 65.708.760/0001-01,
estabelecida  na  Rua  Castro  Alves,  637  em Zacarias-SP,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  BAZAN
ENGENHARIA  ADMINISTRAÇÃO  E  CONSTRUÇÕES
LTDA., CNPJ 34.920.965/0001-14, Rua Chaim Elias, 71,
Vila Sinibaldi, na cidade de São José do Rio Preto-SP, CEP
15.084-060,  doravante  designada  CONTRATADA,
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado
em 04 de maio de 2022:

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
O presente  contrato  será  aditado  em R$ 6.309,30

(Seis mil trezentos e nove reais e trinta centavos),
em decorrência do aumento do quantitativo de alguns dosE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

C
K

E
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 B
O

N
F

IM
 (

C
P

F
 *

**
62

18
98

**
) 

em
 1

5/
09

/2
02

2 
às

 0
7:

28
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
d4

2-
6e

61
-d

37
7-

84
bd



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018

Quinta-feira, 15 de setembro de 2022 Ano V | Edição nº 676 Página 4 de 4

Município de Zacarias - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

serviços  anteriormente  contratados  conforme  planilha
demonstrativa  anexa.

Enfatizamos que o valor acrescido não excede o limite
de 25% do valor inicial do contrato conforme previsto na Lei
8.666/93 e suas alterações.

As  demais  cláusulas  do  contrato  permanecem
inalteradas.

Zacarias/SP, 14 de setembro de 2022.
____________________________________________________________

MUNICIPIO DE ZACARIAS
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

CONTRATANTE
____________________________________________________________

_____
BAZAN ENGENHARIA ADMINISTRAÇÃO E

CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ 34.920.965/0001-14

Empresa Contratada

ANEXO I
DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL
(R$)

MODERNIZAÇÃO DE PISCINAS NO MUNICÍPIO DE ZACARIAS/SP 6.309,30

1.
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E ABRIGO DE PISCINA
AQUECIDA 6.309,30

1.13. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.820,46

1.13.3. ESGOTO 4.820,46

1.13.2.5

CAIXA SIFONADA
PVC, 150 X 150 X
50 MM, COM
GRELHA
QUADRADA
BRANCA UNIDADE 4,00 106,00 424,00

1.13.3.11

TUBO PVC, SERIE
NORMAL,
ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM,
FORNECIDO E
INSTALADO EM
RAMAL DE
DESCARGA OU
RAMAL DE
ESGOTO
SANITÁRIO.
AF_12/2014 M 40,00 88,13 3.525,20

1.13.3.12

CAIXA
ENTERRADA
HIDRÁULICA
RETANGULAR EM
ALVENARIA COM
TIJOLOS
CERÂMICOS
MACIÇOS,
DIMENSÕES
INTERNAS:
0,6X0,6X0,6 M
PARA REDE DE
ESGOTO.
AF_12/2020 UNIDADE 1,00 871,26 871,26

1.14. PINTURA 1.488,84

1.14.0.1

APLICAÇÃO
MANUAL DE
FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM
PAREDES
EXTERNAS DE
CASAS.
AF_06/2014 M2 57,00 4,59 261,63

1.14.0.2.

APLICAÇÃO
MANUAL DE
PINTURA COM
TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS
DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 57,00 21,53 1.227,21

TOTAL 6.309,30

FOI CONSIDERADO ARREDONDAMENTO DE DUAS CASAS DECIMAIS PARA QUANTIDADE; PREÇO
UNITÁRIO E PREÇO TOTAL.

...........................................................................................................
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